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MUEl GHirElli BorGES, brasileiro, divorciado, empresário, inscrito no rG: 
581319-PCEMG e CPF sob o n º 010.032.641-23, comendereço profissional 
a av. celTeodolino, Pereira de araújo, n° 1273, sala 808, 8° andar, Edifício 
Executivo, centro, Estado do araguaia/MG, cEP: 38440-062, doravante de-
nominada coMProMiSSária:
- coNsideraNdo a exploração mineral no Estado do Pará como matriz 
dedesenvolvimento regional dependente da harmonia entre as normas am-
bientais vigentesea continuidade do processo de desenvolvimento social em 
bases sustentáveis;
- coNsideraNdo o disposto no art. 5°, §6°, da lei n° 7.347/1985, con-
ferindo aosórgãos públicos legitimados a prerrogativa para celebrar com o 
interessadocompromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, 
mediante cominações,tendo inclusive eficácia de titulo executivo extrajudicial;
- coNSidEraNdo o previsto na lei n 9.605/98, especialmente em seu art. 
79-a,bem como o consolidado em seu regulamento, o decreto n° 6.514/2008;
- coNsideraNdo o Parecer Técnico n° 52947/GEMiM/cMiNa/dla/Sa-
Gra/2021.
- coNsideraNdo a resolução coEMa n° 159 de 07/12/2020, que estabe-
lece osestudos ambientais e as etapas do licenciamento ambiental da ativida-
de de pesquisa mineral, com lavra experimental de minério de manganês, no 
Estado do Pará, e dáprovidencias.
-coNsideraNdo que a empresa apresentou a intenção de regularizar a 
questão eapresentar toda a documentação necessária para continuidade da 
atividade, o presentetermo implica na imperiosidade de:
regularização da atividade de pesquisa mineral com lavra experimental 
noprocesso de licença de operação n° 37075/2018 e posterior apresentação 
de Eia/riMa, como rege a resolução coEMa n° 159 de 07/12/2020.
firmam o presente Termo de compromisso para ajustamento de conduta, 
comforça de titulo executivo extrajudicial, com amparo no parágrafo 6º, arti-
go 5°, da lei n°7.347/1985e no art. 79-a, da lei n° 9.605/98, bem como com 
a resolução coEMan°159 de 07/12/2020, mediante as seguintes cláusulas:
cLÁUsULa PriMeira - do oBJeto
regularização da atividade de pesquisa mineral com lavra experimental no 
processo delicença de operação n° 37075/2018 e posterior apresentação de 
Ela/riMa, como rege aresolução coEMa n° 159 de 07/12/2020.
cLÁUsULa seGUNda- da FUNdaMeNtaÇÃo
fulera-se no art. 5°, § 6º, da lein° 7.347/85 e no art. 79-a da lei n° 9.605/98 
e em seuregulamento, o decreton° 6.514/2008, bem como com a resolu-
ção coEMa n° 159 de 07/12/2020,tudo em consonância com Parecer Téc-
nicon°52947/GEMiM/cMiNa/dla/SaGra/2021, nos autos do Processo n° 
53929/2018.
cLÁUsULa terceira - das oBriGaÇÓes das Partes
i. São deveres da coMProMiSSária:
1-apresentar, no prazo de até 270 (duzentos e setenta dias), a contar da data 
daassinatura do presente instrumento, o diagnóstico ambiental referente à 
primeira fasedos levantamentos técnicos preliminares componentes do Estu-
do de impacto ambiental;
2- apresentar, no prazo de até 450 (quatrocentos e cinquenta dias), a con-
tar da data daassinatura do presente instrumento, o diagnóstico ambiental 
completo da área de influencia do projeto, os quais compõem o Estudo de 
impacto ambiental;
3- apresentar, no prazo de até 730 (setecentos e trinta dias), a contar da data 
daassinatura do presente instrumento, os Estudos de impacto ambiental - 
Eia, bem comorelatório de impacto ambiental - riMa, nos termos do §2° do 
art. 4° da resoluçãocoEMa n° 159 de 07/12/2020.
4-cumprir integralmente todas as condicionantes de natureza técnica, que 
serãoindicadas no verso da licença de operação;
5-as obrigações constantes no presente instrumento deverão ser comprova-
das junto aoórgão ambiental;
6-Caso se verifique a impossibilidade do cumprimento da avença no prazo 
estipulado,deve o interessado comunicar a Secretaria para que seja provi-
denciada a readequação,que será analisada pelo setor técnico da Secretaria, 
que poderá estipular novos prazospara que o compromissário prossiga com a 
regularização ambiental da área, objeto do presente Tac;
7-a não apresentação do Eia/riMa implicará na execução do termo, bem 
como empagamento de multa constante da cláusula quarta do presente com-
promisso, suspensãodo licenciamento ambiental e autuação pelo órgão fis-
calizador.
8- registrar o presente instrumento no cartório de registro de Notas com-
petente.
ii. São deveres da coMProMiTENTE:
1. incumbe à coMProMiTENTE autorizar o exercício da atividade de pesqui-
samineral com lavra experimental, emitindo a licença somente após a assi-
natura dopresente Termo de compromiss0, ressaltando-se sua prerrogativa 
de suspendê-la, caso ocoMProMiSSário viole algumas de suas cláusulas.
2. realizar vistoria na área em que se encontra implementado o empreendi-
mento.
cLÁUsULa QUarta - da iNadiMPLÊNcia
o descumprimento, pelo coMProMiSSário, dos prazoseobrigações constan-
tesdeste Termo, importará na:
i- No caso de descumprimento deste termo de compromisso, o coMPro-
MiSSárioincorrerá na multa prevista no art. 80 do decreto federal n° 
6514/2008, que estabelecemulta de r$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ao 
mês por descumprimento;
ii - Execução judicial do título, sem prejuízo das sanções penais e adminis-
trativasaplicáveis;
iii -Este Termo de compromisso não inibe ou impede que a coMProMiTEN-
TEexerça suas funções ou prerrogativas constitucionais ou infraconstitucio-
nais na defesado meio ambiente ou de qualquer outro direito difuso, coletivo 
ou individualhomogêneo, relacionados direta ou indiretamente com o objeto 
deste Termo;
iV -Este termo não impede a apuração, mediante processo administrativo 

perante estaSecretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade, de 
infração ambientalevidenciada no exercício da atividade e posteriores ao pre-
sente instrumento, bem comonão autoriza qualquer outra atividade sem o 
prévioe regular licenciamento.
V- Não sendo apresentado o Estudo de impacto ambiental/relatório de im-
pactoambiental - (Eia/riMa), no prazo de 18 (dezoito) meses será aplicada a 
penalidade deindeferimento do pedido de licenciamento, conforme preceitua 
o §2° do art. 4° daresolução coEMa n° 159 de 07/12/2020.
cLÁUsULa QUiNta - da PossiBiLidade de reVisÃo, sUsPeNsÃo 
oUcaNceLaMeNto da LiceNÇa
i. a coMProMiTENTE poderá a qualquer tempo adotar as seguintes provi-
dências,sem prejuízo ao que dispõe o art. 19 da resolução 237 do coNaMa:
1. rEViSar a licença de operação: a licença poderá ser alterada a critério do 
órgãoambiental, caso sejam retificadas as quantidades outorgadas pela agên-
cia nacional deMineração, para promover adequação aos termos da Portaria 
n° 155/2016 daaNM/dNPM;
2. SUSPENdEr: se por qualquer razãoaNM suspender as guias de utiliza-
çãoconcedida ao empreendimento, automaticamente a licença de operação 
para pesquisacom lavra experimental emitida pela coMProMiTENTE estará 
suspensa;
3. caNcElar: caso seja detectado o cometimento de infração ambiental,es-
pecialmente restando evidenciada fraude na cadeia produtiva de manganês, a 
licençaserá imediatamente cancelada.
cLÁUsULa seXta - disPosiÇÕes FiNais
i-as eventuais penas pecuniárias e multas aplicadas ao coMProMiSSário 
serãorevertidas para o fundo Estadual de Meio ambiente.
ii-a revogação, total ou parcial, de quaisquer das normas legais referidas nes-
te Termode compromisso, sem prejuízo de outras, não alterará as obrigações 
ora assumidas.
III - A COMPROMITENTE poderá fiscalizar a execução do presente acordo 
sempreque entender necessário, tomando as providências legais cabíveis, 
inclusivedeterminando vistorias no imóvel rural e requisitando providências 
pertinentes aosobjetos das obrigações ora assumidas, que deverão ser aten-
didas pelosCOMPROMISSÁRIOS no prazo fixado na notificação ou requisição.
iV -o coMProMiSSário se obriga a atender, no prazo estabelecido, todas 
asrequisiçõese solicitações dos órgãos de defesa ambiental federal, estadual 
e municipal,sempre que estes assim procederem.
V- Não constituirá descumprimento do presente Termo a eventual inobservân-
cia peloscoMProMiSSárioS de quaisquer prazos estabelecidos, desde que 
resultante decaso fortuito ou força maior, conforme o capitulado no art. 393 
da lei 10.406/2002.
Vi - Mediante o presente Termo, o coMProMiSSário admite expressamente 
que deverá apresentar o Eia/riMa no prazo de 18 (dezoito) meses em con-
formidade com o §2° do art. 4° da resolução coEMa n° 159 de 07/12/2020.
cLÁUsULa sÉtiMa-ViGÊNcia
o presente termo produzirá efeitos legais a partir de sua assinatura e terá 
vigência de 18(dezoito) meses.
cLÁUsULa oitaVa - da PUBLicaÇÃo
o presente Termo será publicado, em extrato, às expensas docoMProMiSSá-
RIO,no Diário Oficial do Estado do Pará, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar 
de suaassinatura.
cLÁUsULa NoNa - do Foro
Eventuais litígios oriundos deste instrumento serão dirimidos perante o foro 
dacomarca de Belém-Pa.
Por estarem de acordo, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Belém-Pa, 24 de Setembro de 2021.
rodoLPHo ZaHLUtH Bastos

SEcrETario ESTadUal dE MEio aMBiENTE E SUSTENTaBilidadE
coMProMiTENTE

rEcUrSoS MiNEraiS do BraSil S/a - rMB
saMUeL GHireLLi BorGes

coMProMiSSário
Protocolo: 716652

coMUNicaMos QUe a eMPresa s.o.s. serViÇos 
oPeracioNais de saNeaMeNto Ltda-ePP 

inscrita no cNPJ: 34.623.926/0001-55 
Torna Público sua Retificação da LICENÇA DE OPERAÇÃO nº 12816/2021 por 
meio do Processo nº 2021/0000005146 datado de: 18/06/2021, Para: lo nº 
13008/2021 datado de: 06/10/2021.

Protocolo: 716649

HiGieNiZadora caraJÁs Ltda 
cNPJ nº 05.448.978/0001-34 

Torna público que requereu a SEMMA-CASTANHAL, a LO para atividade de ofi-
cina mecânica, troca de óleo, lanternagem e pintura, localizada na TV. floriano 
Peixoto, 4046, Nova Estrela, município de castanhal/Pa através do protocolo 
n°00183/2021.

Protocolo: 716641

BrasiL Bio FUeLs reFLorestaMeNto 
iNdÚstria e coMÉrcio s/a 

cNPJ 08.581.205/0003-81 
Torna público que solicitou em 28/09/2021, da SEMaS/Pa, licença de opera-
ção para atividade de Posto de abastecimento (Protocolo 2021/33070).

BrasiL Bio FUeLs reFLorestaMeNto 
iNdÚstria e coMÉrcio s/a 

cNPJ 08.581.205/0005-43 
Torna público que solicitou em 01/10/2021, da SEMaS/Pará, licença de ope-
ração para atividade de Posto de abastecimento.


